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Dispõe sobre o reajuste e vencimen 
tos e salãrios dos servidores da ' 
Prefeitura Municipal de São Jose 
dos Campos , a partir de 01 de feve
reiro de 1994, e dã providências. 

A Prefeita Mun icipa l de São Jose dos Campos, 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona e promulga a se-
guinte lei: 

Art9 19 - São acrescidos em 73 % (setenta e 
três) por cento os vencimentos e salários dos servidores da Prefeitura Mu 
nicipal de São Jose dos Campos, a partir de 01 de fevereiro de 1994 . 

Parágrafo Onico - O acréscimo a que se refe
re este artigo incidirã sobre os vencimentos e salários do mes imediata
mente anterior a esse aumento . 

Art9 29 - O disposto nesta lei nao se aplica 
aos Menores Aprendizes, cujo sa l ário m1nimo, para efeito de remuneração , 
serã o estabelecido, em épocas oportunas , pelo Governo Federal. 

ArtQ 39 - O aumento concedido nos termos do 
Artigo 19 desta lei ê extensivo aos Servidores Estatutários inativos da 
Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos. 

Art9 49 - As despesas decorrentes da execu
çao desta lei correrao por conta de dotações próprias do orçamento vige~ 

te, suplementadas por Decreto, se necessário. 

Art9 59 - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, produzindo, po
rem, seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 1994 . 

Prefeitura Mun icipal de São Jose dos Campos, 
18 de fevereiro de 1994. 

Ângela~~n~ 
Prefeita Mun i cipal 
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cont . da lei nQ 4541 194 fls. nQ 02 

Prefeitura Mun ic ipal de São José dos Campo s , 
18 de fevereiro de 1994 . 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Ass untos Juridicos, aos dezoito dia,s 
do ano de mil novecentos e noventa e quatro. 
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Jf mês de fevereiro 
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